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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 833/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, a Secretaria de Administração (Sead) afirmou encontrar-se em andamento

um projeto para implantação do ambulatório dos servidores públicos, tendo em vista a

inviabilidade financeira para contratação de operadoras de plano de saúde para prestar

assistência médica e hospitalar para todos os servidores ativos e inativos. O projeto é

uma parceria entre a Sead e a Secretaria de Saúde Pública (Sesap).

A Secretaria de Administração também informou que foi homologada e

publicada em 12 de junho do corrente ano a Lei Complementar n° 810/2019, que
autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio ou instrumento equivalente com

operadores de plano de saúde ou assistência saúde, objetivando disponibilizar ofertas

aos servidores públicos para fins de desconto em folha de pagamento. O chamamento

público encontra-se em andamento por meio do Processo Administrativo n° 15.959/19.

Atenciosamente
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